Oficio n° é} iz, (SF)

Brasilia, em #/deqdec4ro de 2019.

A Sua Exceléncia o Senhor
Ministro José Mucio Monteiro
Presidente do Tribunal de Contas da Unido
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Encaminho a Vossa Exceléncia autégrafo da Resolugdo n° 20, de 2019 (SF),
que “Autoriza o Estado de S3o Paulo a contratar operagdo de crédito externo, com
garantia da Republica Federativa do Brasil, com a Corporagdo Andina de Fomento
(CAF), no valor de até US$ 296.000.000,00 (duzentos e noventa e seis milhdes de dolares
dos Estados Unidos da América)”, e a recomendagdo para que o Tribunal de Contas da
Unido proceda ao acompanhamento da aplicag@o dos recursos decorrentes da operagéo de

crédito autorizada, em atendimento a acordo manifestado em Plendario, na sessdo de 2 de
julho de 2008.
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Senador Davi! Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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